
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 222/2025

Vereador: HANS LEAL TASSONI -PL

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6°, § 1°,
do Regimento Interno do Poder Legislativo de Balneário Pinhal, INDICA ao Chefe do

Poder Executivo Municipal, que "Crie o Conselho Municipal de Proteção Animal e o
Fundo Municipal de Proteção aos Animais".

Justificativa

A criação de um Conselho Municipal de Proteção Animal é fundamental para

garantir que as políticas públicas voltadas à causa animal sejam discutidas de forma

democrática, com a participação da comunidade, de entidades de proteção,

profissionais da área e do poder público. Esse espaço permitirá ouvir diferentes vozes

e organizar ações que tragam resultados efetivos para os animais e para a população.

Além disso, a instituição de um Fundo Municipal de Proteção Animal é essencial para
viabilizar recursos destinados a programas de castração, campanhas de adoção,

combate a maus-tratos, atendimento veterinário básico e educação da comunidade
sobre a importância do cuidado responsável.

Com essas iniciativas, o município de Balneário Pinhal poderá avançar de forma

organizada e transparente na defesa dos animais, reduzindo problemas como o

abandono, promovendo saúde pública e fortalecendo a consciência cidadã. Trata-se
de um passo importante para melhorar a qualidade de vida dos animais e também da
nossa população.

Câmara de Vereadores de Balneário Pinhal
Av. Itália, n 2465- Centro» CEP 95.599-000

Fone/Fax: 51 3682.2600 - Balneário Pinhal/RS
E-mail: camarabalpinhal@yahoo.com.br
Site: https://balneariopinhal .rs.leg.br/



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

Balneário Pinhal, 25 de setembro de 2025.

e~~~
Hans Leal Tassoni

Vereador PL
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